
 
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

DELEGACIA DE POLÍCIA DE MORRO DA FUMAÇA

Rua Primo Italo Naspolini, 30, Centro, Morro da Fumaça/SC – CEP: 88837-000
Telefone: (48) 3403-1260, e-mail: dpmorrodafumaca@pc.sc.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso XXIII, 
alínea “a” da Lei 14.133/2021)

Aquisição de pasta arquivo para os procedimentos da Delegacia de Polícia de 

Morro da Fumaça/SC.

ITEM PRODUTO – DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
LICITADA

UNIDADE – 
DESCRIÇÃ
O

1 Pasta arquivo, tamanho 46x31cm 
(aberta) e 23cmx31cm (fechada), em 
material triplex 300g, colorida, 
contendo na parte frontal, superior e 
centralizado, o símbolo da Policia Civil 
de Santa Catarina, na medida de 
6cmx4cm, e na parte inferior direita a 
bandeira do Estado de Santa Catarina, 
na medida de 2cmx1,5cm, e contendo 
na parte traseira, inferior e centralizada, 
o símbolo da Polícia Civil de Santa 
Catarina, na medida de 3,5cmx2,5cm 

2.000,00 UNIDADE

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 
“b” da Lei 14.133/2021)

A Polícia Civil de Morro da Fumaça desempenha um papel crucial na 

manutenção da ordem pública e na garantia da segurança dos cidadãos e 

enfrenta diversos desafios em suas atividades.

E, uma delas, é o fornecimento de material de expediente.

A Polícia Civil, para formalizar seus serviços, confecciona procedimentos 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

DELEGACIA DE POLÍCIA DE MORRO DA FUMAÇA

Rua Primo Italo Naspolini, 30, Centro, Morro da Fumaça/SC – CEP: 88837-000
Telefone: (48) 3403-1260, e-mail: dpmorrodafumaca@pc.sc.gov.br

policiais, como Inquéritos Policias, Autos de Prisão em Flagrante e Termos 

Circunstanciados, gerando peças para subsidiar o início da persecução penal 

pelo Ministério Público.

E na formalização de cada procedimento, as peças geradas necessitam ser 

acondicionadas em pastas arquivos, visto que tais procedimentos, após 

finalizados, são acondicionados em caixas arquivos, os quais formam o arquivo 

permanente da unidade policial.

Assim, cada procedimento deve ser devidamente acondicionado em pasta 

arquivo para que tenha durabilidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 
14.133/2021)

A aquisição dos materiais trata-se de solução considerada viável, visto que tais 

materiais não estão sendo fornecidos pela PCSC.

A presente solução é oferecida por muitos fornecedores, o que proporciona 

ampla competição e, consequentemente, preços mais vantajosos para a 

administração. 

Assim, a aquisição dos materiais deve ser realizada através de licitação, na 

modalidade dispensa de licitação pelo menor valor.

Devido ao modelo de contratação, foram feitos orçamentos com três gráficas da 

região, levando em consideração o orçamento disponível e a necessidade da 

unidade da polícia civil de Morro da Fumaça.

Conforme informado acima, é necessário a aquisição dos bens descritos no item 

1, na quantidade de duas mil unidades, no valor de R$ 3.780,00 (três mil 

setecentos e oitenta reais).

Informa-se que se usa em média 40 (quarenta) capas por mês e tal material não 
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está mais sendo fornecido pela PCSC.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” 
da Lei 14.133/2021)

A contratada deve ser empresa gráfica que forneça o material.

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 
ESPECÍFICAS

A contratada deve ser empresa gráfica que forneça o material.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 
“e” da Lei 14.133/2021)

O material será fornecido de acordo com as solicitações requisitadas pela 

contratante, mencionado na respectiva ordem de compra, ficando a 

administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 

estritamente necessária.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 
“f” da Lei 14.133/2021). 

Não se aplica.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, 
alínea “g” da Lei 14.133/2021)
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A contratada deverá apresentar a nota fiscal eletrônica, indicando o número da 

conta corrente, agência e banco, que será atestada pelo responsável da unidade 

policial. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 

nota fiscal.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, 
inciso XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021)

A empresa a ser contratada deve ser empresa gráfica que forneça o material.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA 
DO PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da 
Lei 14.133/2021)

O custo para aquisição do material foi verificado através de orçamento com 

gráficas da região, sendo o menor valor de R$ 1,89 (um real e oitenta e nove 

centavos) a unidade, ficando o valor total de R$ 3.780,00 (três mil reais e 

setecentos e oitenta reais).

ITEM PRODUTO – 
DESCRIÇÃO

QUANTIDADE 
LICITADA

UNIDADE – 
DESCRIÇÃ
O

VALOR

1 Pasta para arquivo, 
tamanho 46x31cm 
(aberta) e 23cmx31cm 
(fechada), em material 
C1S 300g, contendo na 
parte frontal o símbolo da 
Policia Civil de Santa 
Catarina, superior e 
centralizado, na medida de 
6cmx4cm, e a bandeira do 
Estado de Santa Catarina 
na parte inferior direita, na 

2.000,00 UNIDADE 1,89
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medida de 2cmx1,5cm, e 
contendo na parte traseira 
o símbolo da Polícia Civil 
de Santa Catarina,  inferior 
e centralizada, na medida 
de 3,5cmx2,5cm 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O contratado ficará sujeito a aplicação das penalidades descritas nos arts. 155 

e 156 da Lei 14.133/2024.

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Julgamento do objeto único.

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

1. Encaminhar a ordem de compra para início da fabricação do material;

2. Receber os bens no prazo e condições estabelecidas no termo de 

referência;

3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

entregues com as especificações constantes no termo de referência e na 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos bens fornecidos, para que sejam 

reparados ou trocados;
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5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente, no prazo e 

forma estabelecidos no termo de referência e seus anexos.

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

1. A contratada deve assumir exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

2. A contratada deverá efetuar a entrega dos itens e o serviço, em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

3. A contratada deve fornecer os materiais no prazo de 15 (quinze) dias após 

o recebimento da ordem de compra;

4. A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 

prazo de 5 (cinco) dias os objetos com avarias ou defeitos;

5. A contratada deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede e entrega do material, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 
14.133/2021)

Há dotação orçamentária para a contratação.

16. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021

Não se aplica.
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17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Não se aplica.

Morro da Fumaça/SC, 20 de fevereiro de 2026.

Luiza Brunato Weber

Agente de Polícia

Matrícula 0655216-1
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